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TERMO ADITIVO AO CONTRATO n°006/2019 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

006/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

E A EMPRESA W.A.M. INTERCOM 

COMERCIO DE EQUIPAMENTO ELETRO 

ELETRONICO LTDA ME. 

 

 

  

 

Termo Aditivo de supressão de valores entre a CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, 

com sede Praça Nilo Peçanha, 07 – Centro na cidade de Barra do Piraí/RJ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.849.524/0001-85 doravante denominada CONTRATANTE  e de outro lado a empresa 

W.A.M. INTERCOM COMERCIO DE EQUIPAMENTO ELETRO ELETRONICO LTADA 

ME com sede na rua Major Ferraz, 225 – Centro na cidade de Barra do Pira/RJ, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.889.216/0001-73, doravante denominada CONTRTATADA,  resolvem, na forma da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme determina a alínea “a” do inciso 

VI do artigo 11 da Lei  Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, combinada com o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e 

quatrocentos reais) do valor inicial do contrato firmado entre as partes, a partir de 01/01/2023, com 

fundamento no parágrafo primeiro ou inciso II, parágrafo segundo do artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 

1.2 Com a presente supressão, o valor inicial atualizado do contrato é de R$ 7.200,00 (sete mil e 

duzentos reais). 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

 

2.1 O valor mensal da contratação é de R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor total até 

o termino do contrato é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONTRATUAIS  

  

3.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.  

 

 4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA  

 

4.1 Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data da assinatura  e retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2023 registre e publique-se.   

 

 

E por estarem de acordo ao presente termo aditivo, lavrou-se o presente, o qual vai assinado em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também assinam. 

 

 

 

Barra do Pirai, 23 de março de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

 

 

 

_________________________________________________________________________ 

W.A.M. INTERCOM COMERCIO DE EQUIPAMENTO ELETRO ELETRONICO LTDA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) ________________________________  

NOME: 

CPF:  

 

 

2) _________________________________  

NOME:  

CPF:   

 


